ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 15, DE 6 DE MAIO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Aberta a sessão às 14 (quatorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
01 – APELAÇÃO CRIME Nº 0218375-49.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Edilberto Souza das Chagas. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
02 – HABEAS CORPUS Nº 0623674-08.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Anderson da Silva Santos.
Paciente: Ryan da Costa Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
03 – HABEAS CORPUS Nº 0622446-95.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMPOS SALES.
Impetrantes: Advs. Cinthia Raquel Silva de Carvalho, Pablo de Andrade Benevides e Vicente Ferrer de Castro Alencar.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
04 – APELAÇÃO CRIME Nº 0011699-61.2024.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelantes: João Marcelo Lopes de Oliveira, Leandro do Nascimento Vieira, Damião Félix Pereira e Cícero Romão de Souza Nascimento. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento aos interpostos por Cícero Romão de Souza Nascimento, João Marcelo Lopes de Oliveira e Damião Félix Pereira, e dar parcial provimento ao ofertado por Leandro do Nascimento Vieira, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Cícero Romão de Souza Nascimento, bem como o representante do Ministério Público.
05 – HABEAS CORPUS Nº 0621613-77.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Alessandro de Azevedo Nogueira.
Paciente: Francisca Patrícia dos Santos Falcão.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
06 – APELAÇÃO CRIME Nº 0030149-60.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Gonçalves da Silva.                                 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
07 – APELAÇÃO CRIME Nº 0006106-75.2012.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Antonio Cardoso da Silva 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Assistente: Maria do Socorro Henrique de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
08 – APELAÇÃO CRIME Nº 0211986-48.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Joel Rodrigues da Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
09 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203550-13.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: João Victor Garcia Dias e Francisco Erivelton Macieira Alves. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante João Victor Garcia Dias, bem como o representante do Ministério Público.
10 – HABEAS CORPUS Nº 0620843-84.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adva. Samya Brilhante Lima.
Paciente: Luiz Carlos Oliveira da Silveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
11 – HABEAS CORPUS Nº 0622076-19.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes.
Paciente: Alex Gomes da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
12 – HABEAS CORPUS Nº 0622262-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes.
Paciente: José Roberto de Sousa Severo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
13 – HABEAS CORPUS Nº 0622359-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. George William Lopes de Araújo.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
14 – HABEAS CORPUS Nº 0622587-17.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrantes: Advas. Alane Cristina Nogueira Freitas e Amanda Trindade dos Santos.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
15 – HABEAS CORPUS Nº 0622739-65.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: João Paulo Félix Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
16 – HABEAS CORPUS Nº 0623041-94.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Karla Mairly Soares dos Santos e Valéria Nelis de Oliveira.
Paciente: Gabriel Ferreira Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, determinando que seja oficiado à autoridade dita coatora a fim de que aprecie, imediatamente, o pedido formulado pelo ora paciente nos autos do incidente n.º 0011372- 90.2026.8.06.0001, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, nos termos do voto do Des. Relator."
17 – HABEAS CORPUS Nº 0623035-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMPOS SALES.
Impetrante: Adv. José Nilton de Menezes Marinho Filho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
18 – HABEAS CORPUS Nº 0623116-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Maria Goreth Silva Ferreira.
Paciente: Bruno Correia de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
19 – HABEAS CORPUS Nº 0623247-11.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. José Pereira de Sousa Neto.
Paciente: Francisco Assis Nascimento dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
20 – HABEAS CORPUS Nº 0623515-65.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Ana Paula de Oliveira Rocha e Ilonius Máximo Ferreira Saraiva.
Paciente: Kauã Costa de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
21 – HABEAS CORPUS Nº 0623695-81.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Leonardo Cavalcanti de Aquino.
Paciente: Felipe Adison Silva de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator."
22 – HABEAS CORPUS Nº 0620403-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo César Magalhães Dias.
Paciente: Paloma Silva da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
23 – HABEAS CORPUS Nº 0621535-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Adva. Micaeli Maria Campos Maciel.
Paciente: José Igor Lima de Morais.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator."
24 – HABEAS CORPUS Nº 0621852-81.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MUCAMBO.
Impetrante: Adv. Francisco Lucas Alves de Moura.
Paciente: Valderi Lima da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
25 – HABEAS CORPUS Nº 0621936-82.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MILAGRES.
Impetrante: Adv. Cícero Klébio Coelho Saraiva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
26 – HABEAS CORPUS Nº 0622135-07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adva. Cosma Catunda Borges Martins.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
27 – HABEAS CORPUS Nº 0622169-79.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Advs. Douglas Marques Vasconcelos e Matheus Parente Arruda.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator."
28 – HABEAS CORPUS Nº 0622191-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Carlos Roberto de Araújo Farias.
Pacientes: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
29 – HABEAS CORPUS Nº 0622197-47.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Adva. Vânia Gomes Castelo Branco.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
30 – HABEAS CORPUS Nº 0622265-94.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adva. Thalyta Mendes Amaral.
Paciente: Jailton Jeferson Alves de Melo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
31 – HABEAS CORPUS Nº 0622361-12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Carlos Eduardo Lima Fernandes.
Pacientes: Wilson Araújo Neto e Roberta de Melo Primo Viana.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
32 – HABEAS CORPUS Nº 0622392-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes.
Paciente: Anderson Menezes da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
33 – HABEAS CORPUS Nº 0622403-61.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Joaquim José Mateus Pereira.
Paciente: Raimundo Luís Nogueira Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
34 – HABEAS CORPUS Nº 0622537-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Paulo Rodrigues Alves.
Paciente: Francisco Josimar Paulino Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
35 – HABEAS CORPUS Nº 0622605-38.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcos Fonseca de Almeida.
Paciente: Samuel da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
36 – HABEAS CORPUS Nº 0622626-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Stênio Terto de Oliveira Júnior.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
37 – HABEAS CORPUS Nº 0622665-11.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrante: Adv. Carlos Jardel Sabóia Costa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
38 – HABEAS CORPUS Nº 0622740-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Cícero Vinicius Teles Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
39 – HABEAS CORPUS Nº 0622751-79.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Francisco Jackson Perigoso de Oliveira.
Paciente: Joziele Pereira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
40 – HABEAS CORPUS Nº 0622854-86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Leydson Ribeiro Braga e Rafael Coelho Rodrigues Lima.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator."
41 – HABEAS CORPUS Nº 0622864-33.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Impetrante: Adv. Leonardo Cavalcanti de Aquino.
Paciente: Francisco Ivo Tomaz Souto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
42 – HABEAS CORPUS Nº 0622952-71.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Luis Eduardo Lustosa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
43 – HABEAS CORPUS Nº 0622991-68.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Impetrantes: Advs. Euclides Augusto Paulino Maia e Aaron Bruno Maia e Abraão Bruno Maia (estagiário).
Paciente: Francisco Atevaldo Pereira de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
44 – HABEAS CORPUS Nº 0623044-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. José Adailton Melo de Sousa.
Paciente: Erick Santos Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator."
45 – HABEAS CORPUS Nº 0623250-63.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adv. Anderson de Oliveira Sousa.
Paciente: Aurilene Alves Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
46 – HABEAS CORPUS Nº 0623097-30.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adv. Raimundo Muriell Araújo Sousa Aguiar.
Paciente: Oscar da Silva Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
47 – HABEAS CORPUS Nº 0623208-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Impetrantes: Advs. José Clelso Ferreira Araújo Torquato, João Francisco Feitosa e Ana Mikaela Bessa Feitosa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto da Desa. Relatora."
48 – HABEAS CORPUS Nº 0623278-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Arnaldo da Silva Gomes Diogo.
Paciente: Francisco Elieudo da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
49 – HABEAS CORPUS Nº 0623312-06.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Paulo Gabriel Pereira Ribeiro e Herisson dos Santos Pereira.
Paciente: Talia Paiva de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a de ofício, determinando ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Fortaleza/CE que aprecie e decida os pedidos formulados pela defesa da paciente Talia Paiva de Sousa, nos autos do processo nº 6005165-73.2024.8.12.0001, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do voto da Desa. Relatora."
50 – HABEAS CORPUS Nº 0623336-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adv. Matheus Lourenço Soares.
Paciente: Alisson Borges da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
51 – HABEAS CORPUS Nº 0623406-51.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Igor Moura da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
52 – HABEAS CORPUS Nº 0623446-33.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Geraldo José da Silva Neto.
Paciente: José Witals da Silva Nazário.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
53 – HABEAS CORPUS Nº 0623591-89.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Maria Gracyelle Moura de Souza.
Paciente: Francisco Cleber Souza do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
54 – HABEAS CORPUS Nº 0623710-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Yuri do Nascimento Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
55 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0621447-45.2026.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargantes:  José Roberto Silva Barbosa e Taynar Silva Benevenuto.
Advogada: Edirlândia Alves Magalhães.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
56 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0279766-39.2024.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Olivando Paulino de Sousa Neto.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los com efeitos meramente integrativos, nos termos do voto do Des. Relator."
57 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000030-74.2018.8.06.0062/50000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Embargante: Alex Jander Oliveira Gondim.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
58 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0009485-10.2018.8.06.0112/50000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Francisco Marcelino Santana Filho.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
59 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0019977-27.2017.8.06.0070/50000 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Tales Bonfim Claudino Sales e José Almir Claudino Sales.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
60 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0620589-14.2026.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, sem efeitos modificativos, nos termos do voto do Des. Relator."
61 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0630909-60.2025.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Átila Costa Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
62 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000120-93.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Suscitante: Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito - Sede em Sobral.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Acaraú.
Indiciado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito – Sede em Sobral, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
63 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000146-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Icó.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Icó.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Icó, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
64 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000170-22.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito do 20º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
65 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000189-28.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito - Sede em Sobral.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito – Sede em Sobral, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator."
66 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0025658-10.2025.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Daniel dos Santos Alves.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora."
67 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0200484-18.2024.8.06.0173/50000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Anderson de Amarante Dantas.
Embargado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora."
68 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0206141-66.2024.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Embargante: Francisco Samuel de Araujo Oliveira.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora."
69 – AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0623437-71.2026.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogado: Pedro Roberto Cavalcante de Almeida Souto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do presente Agravo Interno Criminal, nos termos do voto da Desa. Relatora."
70 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0002276-39.2019.8.06.0052 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Agravante: Sebastião Pereira Leite.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
71 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0040075-26.2018.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: Carlos José de Lima Silva. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, declarou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des. Relator."
72 – PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0631866-61.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Requerente: Segredo de Justiça. 
Def. público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Requerido: Segredo de Justiça. 
Advogado: Francisco Luciano Bezerra de Oliveira. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, restabelecendo a medida protetiva de proibição de aproximação em sua configuração original, devendo o agravado respeitar a distância mínima de 200 (duzentos) metros da agravante; o que implica, por via de consequência, na impossibilidade de sua permanência no mesmo condomínio residencial, nos termos do voto do Des. Relator."
73 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL 0005768-62.2015.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Remetente: Segredo de Justiça. 
Aut PL: Segredo de Justiça. 
Autuado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
74 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 0000446-21.2016.8.06.0027 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Recorrentes: Francisco Rian Lima Rodrigues e José Roberto de Lima Silva. 
Recorrido: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
75 – APELAÇÃO CRIMINAL 0227611-25.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelante: Joel Pereira de Lima. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
76 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8003998-18.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Pinheiro de Souza. 
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
77 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8002660-77.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Agravante: Ministério Público Estadual. 
Agravado: Ítalo de Souza Moura. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
78 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8000114-49.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Luis Victor Barboza de Sousa. 
Agravado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
79 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8004460-09.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Orlando Clemildo Batista de Abreu. 
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
80 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL 0054330-29.2020.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Remetente: Segredo de Justiça. 
Autor: Segredo de Justiça. 
Réu: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
81 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL 0052134-86.2020.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Remetente: Segredo de Justiça. 
Autor: Segredo de Justiça. 
Réu: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
82 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200882-94.2025.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Segredo de Justiça. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
83 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009147-27.2014.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Recorrente: Marcos Amancio da Silva. 
Recorrido: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
84 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010185-44.2026.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Recorrente: Ministério Público Estadual. 
Recorrido: João Felipe Teixeira da Silva. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
85 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002439-23.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Felipe da Silva Gomes. 
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
86 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001504-29.2019.8.06.0100 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Recorrente: Raimundo Lino da Silva Filho.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
87 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0055441-44.2021.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Ministério Público Estadual.
Recorrido: Lucas Leandro da Silva. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
88 – APELAÇÃO CRIME Nº 0800013-49.2023.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Advogado: Ítalo Thiago de Vasconcelos Pereira. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
89 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010090-57.2025.8.06.0096 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Breno Xavier da Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
90 – APELAÇÃO CRIME Nº 0269945-11.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jonathan da Silva Freitas. 
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
91 – APELAÇÃO CRIME Nº 0052528-69.2021.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
92 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0206228-22.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Derivan Ferreira Macedo. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
93 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201683-82.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Mailton Martins Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
94 – APELAÇÃO CRIME Nº 0217160-77.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lício Firmino Xavier. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
95 – APELAÇÃO CRIME Nº 0215315-68.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Kaio Levy Moreira Vasconcelos, Clerison Rodrigues Cardoso e Eliano Araújo Lopes. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento aos interpostos por Eliano Araújo Lopes e Clerison Rodrigues Cardoso e dar parcial provimento ao ofertado por Kaio Levy Moreira Vasconcelos, nos termos do voto do Des. Relator."
96 – APELAÇÃO CRIME Nº 0244899-20.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: João Pedro Feitosa Marques e Alexandre Rufino do Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
97 – APELAÇÃO CRIME Nº 0006677-32.2018.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
98 – APELAÇÃO CRIME Nº 0013807-86.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Carlos Jefferson Pinheiro do Nascimento. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, com redimensionamento da pena de multa, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator."
99 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200680-26.2025.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Armando José Basilio Alves. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
100 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200057-91.2025.8.06.0300 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
101 – APELAÇÃO CRIME Nº 0204172-53.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Henrique Coelho de Andrade. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
102 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202175-32.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ
Apelante: Micael Passos Sousa. 
Apelado: Ministério Público Estadual  
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
103 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202175-32.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE ITAPIPOCA
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
104 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201446-39.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE CANINDÉ
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Francisco Antônio Queiroz dos Santos. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
105 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203269-09.2024.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogados: Lucas da Escóssia Lima, Rafaela Hachem Albuquerque, Ingrid Hitzschky Lôbo, Gabriel Cavalcante Souza e Daniel Maia. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reformando a decisão interlocutória para restabelecer as medidas protetivas anteriormente deferidas, nos termos do voto do Des. Relator."
106 – APELAÇÃO CRIME Nº 0011213-93.2016.8.06.0100 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Apelante: Ministério Público Estadual. 
Apelado: Marcos Paulo Alves Viana. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
107 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010246-75.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogados: Aline Campos da Silva e Petrúcio Monteiro de Souza.  
Apelada: Segredo de Justiça. 
Advogados: João Augusto Cruz Vieira da Cunha e Gabriella Moura de Farias. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
108 – APELAÇÃO CRIME Nº 0204752-46.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelantes: Lucivando da Silva Martins e Wanderson dos Santos Rabelo. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
109 – APELAÇÃO CRIME Nº 0242691-05.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Leanderson de Sousa Viana. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
110 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000495-56.2009.8.06.0076 DA COMARCA DE FARIAS BRITO.
Apelante: Fabiano Freitas de Alcantara. 
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
111 – APELAÇÃO CRIME Nº 0009025-86.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Moisés Souza Domingos. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, com redimensionamento da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator."
112 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202061-98.2025.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Thailan Batista Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
113 – APELAÇÃO CRIME Nº 0222275-40.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
114 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200973-25.2025.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Cicero de Oliveira Vieira. 
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
115 – APELAÇÃO CRIME Nº 0002993-22.2016.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: José Carlos Vieira Freire 
Assistente: José Claudemiro Sidrônio dos Reis 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
116 – APELAÇÃO CRIME Nº 0250250-76.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual. 
Apelado: Ricardo Rodrigues Neri. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
117 – APELAÇÃO CRIME Nº 0222846-11.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Dener Pereira Nojosa. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
118 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000129-83.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Antônio Carlos Batista da Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
119 – APELAÇÃO CRIME Nº 0139491-84.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Gabriel Xavier Bastos. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
120 – APELAÇÃO CRIME Nº 0155715-29.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Joel do Nascimento Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
121 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000468-72.2021.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Matheus Robert da Silva Machado. 
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
122 – APELAÇÃO CRIME Nº 0225446-05.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
123 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8002839-74.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Mardonis Ribeiro de Sousa. 
Agravado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
124 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0001362-72.2006.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Ministério Público Estadual. 
Agravado: Francisco Araújo Gomes dos Santos. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
"Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 13 de maio de 2026."
125 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200991-23.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Joaquim Modesto Fernandes Neto.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
126 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201420-66.2022.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: James Pedro da Silva. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Assistente: Segredo de Justiça. 
Advogados: Elilucio Teixeira Félix, Daniel Gouveia Filho e Annalu Muriel Félix Moreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
127 – APELAÇÃO CRIME Nº 0216106-37.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Robério Silva Sousa 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
128 – APELAÇÃO CRIME Nº 0218979-10.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
129 – APELAÇÃO CRIME Nº 0013770-98.2016.8.06.0182 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Apelante: Romário Rodrigues de Lima 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
130 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200233-95.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Edgleidson Nogueira de Miranda. 
Apelado: Ministério Público Estadual 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
131 – APELAÇÃO CRIME Nº 0220981-50.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antonio Diephyson da Silva Cavalcante. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
132 – APELAÇÃO CRIME Nº 0216268-32.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Karla Karen Katarina Maciel da Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
133 – APELAÇÃO CRIME Nº 0001447-50.2007.8.06.0029 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
134 – APELAÇÃO CRIME Nº 0219728-27.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e Edileno dos Santos da Silva. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto pelo Ministério Público Estadual e negar provimento ao apelo defensivo, nos termos do voto da Desa. Relatora."
135 – APELAÇÃO CRIME Nº 0012973-07.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Luis Paulo da Silva Ferreira. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
136 – APELAÇÃO CRIME Nº 0011466-11.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Ministério Público Estadual 
Apelado: Francisco Michel dos Santos Miranda 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
137 – APELAÇÃO CRIME Nº 0262193-85.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gilcassio Oliveira da Silva. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
138 – APELAÇÃO CRIME Nº 0194612-29.2019.8.06.0001   DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.                                           
Advogados: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo e André Eugênio de Oliveira Quezado. 
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo ministerial e julgar prejudicado o apelo defensivo, nos termos do voto da Desa. Relatora."
139 – APELAÇÃO CRIME Nº 0543337-20.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual. 
Apelado: Francisco Alan Sales. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
140 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201356-94.2025.8.06.0303 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Apelantes: José Elenilson de Sousa Ferreira e Maria Luana Sousa Ferreira. 
Apelado: Ministério Público Estadual  
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu integralmente do recurso de Maria Luana Sousa Ferreira, mas para negar-lhe provimento, e conheceu parcialmente do recurso de José Elenilson de Sousa Ferreira, para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, redimensionando sua pena, nos termos do voto da Desa. Relatora."
141 – APELAÇÃO CRIME Nº 0005943-13.2018.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ministério Público Estadual. 
Apelado: Manoel Messias Neto Mariano de Sousa. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
142 – APELAÇÃO CRIME Nº 0011953-78.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Adalto Bizerra Lima Junior. 
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
143 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202508-66.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: José Silveira Ponte. 
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em ata que foi retirado de mesa, de sua relatoria, o Habeas Corpus nº 0622865-18.2026.8.06.0000, ficando adiado para a sessão do dia 13/5/2026.
Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente foi retirada de pauta a Apelação Crime nº 0207470-79.2025.8.06.0293 e retirada de mesa a Apelação Crime nº 0004121-59.2012.8.06.0050 (ambas da pauta nº 15/2026), sendo esta adiada para a sessão do dia 13/5/2026.
Registre-se, também, que fica adiado para a Sessão do dia 27/05/2026 o Voto-Vista da Apelação Crime Nº 0201722-73.2024.8.06.0302, tendo em vista que o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina encontra-se em gozo de férias e o processo é de sua relatoria.
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário natalício do Exmo. Sr. Dese. Francisco Mauro Ferreira Liberato. Todos aderiram ao voto apresentado.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 16h48 (dezesseis horas e quarenta e oito minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       
